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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 020/2021

CONTRATO N® 031/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N® 031 /2022, QUE
FAZEM ENTRE SI 0(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE
FORTALEZA DOS NOGUEIRAS/MA POR MEIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA J F
COMBUSTÍVEIS LTDA.

O município de fortaleza dos NOGUEIRAS - MA, através da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos
Nogueiras - MA, localizada a Rua Ovídia Nogueira, n® 22 - Girassol, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n®
06.080.394/0001-11, representado pelo Sr® Luiz Natan Coelho do Santos, inscrito no CPF n®
279.656.433-91 e RG n® 1107806 SSP/MA, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, n- 883,
bairro Área Avançada - CEP: 65805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA e pela Secretaria Municipal de
EDUCAÇÃO, órgão público, inscrita no CNPJ sob o n® 06.080.394/0001-11, representada pelo (a)
Secretário(a) Municipal de Educação, o^a) Sr®(^) Maria José Costa de Sousa, inscrlto(a) no CPF n®
262.280.842-91 e RG n® 1445127 SSP/MA, residente e domiciliado(a) na rua Antônio Alves Cava, n® s/n,
bairro Nova Fortaleza, Fortaleza dos Nogueiras/MA, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
empresa ) F COMBUSTÍVEIS LTDA. inscrito(a) no CNPJ sob o n® 07.529.933/0001-10, sediado(a} na Av.
José Sarney, área Avançada, em Fortaleza dos Nogueiras/MA, doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada pelo(a) Sr^a) Franclcarlos Teixeira Lima, portador(a) da Carteira de Identidade n®
1.143.396 SSP/DF, e CPF n® 462.242.971-34, tendo em vista o que consta no Processo N® 00.101/2021
e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho
de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto Municipal n® 005/2009 e
100/2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N®
020/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição fornecimento de combustíveis, de forma
parcelada, para atender a frota de veículos oficiais da Secretaria Municipal de Educação, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Descrição do objeto:
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3

DIESEL SIO

COTA PRINCIPAL

75%
L 50.000 R$ 5,69 0.5% R$ 5,64 R$ 282.000,00

VALOR TOTAL R$ 282.000,00
TOTAL POR EXTENSO: DUZENTOS E OITENTA E DOIS MIL REAIS

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 12 de 2022.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 282.000,00 (duzentos e oitenta e dois mil reais)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. A despesa com fornecimento de combustíveis, deste correrá a conta dos recursos orçamentários,
conforme documento expedido pela Contabilidade do Município, para o exercício do ano 2022:

Programa Atividade:
12.361.0407.2037.0000 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
12.361.0407.2032.0000 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR
12.361.1005.2033.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEMED
Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00.00- Material de Consumo.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO.

5.1. O prazo comum para o pagamento não é superior a 30 (trinta) dias a partir da data da apresentação da
fatura de acordo com a Lei 8.666/93, art. 40, inciso XIV, alínea "a").

5.2. O pagamento será efetuado referente ao fornecimento do combustível, após a comprovação de que a
empresa contratada está em dia com as obrigações perante o sistema de Seguridade Social, mediante a
apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, devidamente atestadas pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com
os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva
com efeito de negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União.

5.3. É vedada expressamente a realização de cobranças de forma diversa da estipulada neste termo de
referência, em especial, a cobraijça bancária, mediante boleto ou mesmo o proteste de título, sob pena de
aplicação dos sansões prpwsfasneste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

CNPJ 06.080.394/0001-11
Rua Ovídia Nogueira, n® 22, Girassol- CEP: 65.805-00^._^
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5.4. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular
perante a Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço (FGTS), Certidão
Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme item 5.2.

5.5. O valor unitário considerado para fornecimento dos combustíveis será o preço máximo praticado ao
consumidor, levando em consideração a medição realizada pela Secretaria Municipal de Finanças na última
semana do mês anterior ao mês do fechamento, com base nos preços praticados no Estado do maranhão
assim informados pela ANP, deduzido do desconto ofertado na proposta vencedora deste PREGÃO.

5.6. O preço máximo mensal dos combustíveis do Estado do Maranhão ao consumidor é divulgado pela
ANP, por meio da tabela constante dos endereços eletrônicos:

HTTP://www.anp.gov.br/precos/prc/ResumoMensallndex.aps. HTTP://www.anp.gov.br ou

https://www.preco.anp.gov.br.

5.7. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes e demais despesas
que, direta ou indiretamente tenham relações com o objeto deste contrato, isentando o Contratante de
quaisquer ônus por despesas decorrentes.

5.8. Os percentuais de desconto oferecidos nas propostas vencedoras incidirão sobre os preços máximos
mensais dos combustíveis divulgados pela ANP e serão fixos durante toda a vigência contratual, e cada
licitante deverá apresentar seu percentual de desconto igual ou acima do percentual de desconto estimado
pela Administração.

5.9. O percentual de desconto apresentado pela licitante deverá ser por item, e será fixo durante a vigência
do contrato/Ata de Registro de Preços.

5.10. Será critério de classificação o maior desconto sobre os preços máximos por litro dos combustíveis,
praticados no município de Balsas/MA, apresentados na tabela da ANP.

6, CLÁUSULA SEXTA ~ REAJUSTE.

6.1. O reajuste dos valores contratados/ajustados ocorrerá com base nos preços (unitário por litro)
mensais divulgados pela ANP através do endereço eletrônico
https://preco.anp.gov.br/include/Resumo Mensal Index.asp. incidindo sobre estes o desconto médio (em
porcentagem) ofertado e vencido pela contratada no transcorrer da sessão licitatória.

6.2. O reajuste mensal a ser realizado pela CONTRATADA, com base nos preços divulgados pela ANP,
deverá ser previamente comunicado à Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Tributária,
que analisará os novos preços a serem reajustados, comparando-os àqueles divulgados pela ANP para o
Estado do Maranhão que, após análise, poderá a aceitar ou recusar o ajuste solicitado, podendo, em cada
caso, sugerir preços diversos dos propostos pela CONTRATADA.

6.3. Os reajustes de preços e^ ) limitados à quantidade máxima de 01 (um) reajuste por mês, que terão
por base os preços MEN^ATS d; gados pela ANP.

CNPj n® 06.080.394/0001-11
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6.4. Assim como nos casos de reajuste de preços por acréscimos divulgados pela ANP, caso haja também
decréscimo [diminuição] dos preços divulgados, estes deverão ser repassados à CONTRATANTE.

6.5. A CONTRATANTE analisará mensalmente os preços divulgados pela ANP, hipótese em que, se
identificado que a CONTRATADA reajustou preços de forma exorbitante ou desrazoável, ou deixou de
realizar/repassar reajuste de decréscimo [diminuição) de preço ocorrido na ANP, ou deixou de aplicar
desconto [em porcentagem) sobre os preços conforme o ajustado na licitação, será aplicada sanções
administrativas à CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA iDAEXECUÇÃO, LOCAL, PRAZO, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

7.1. O combustível a ser fornecido, deverá ser entregue após requisição da Central de Compras, sendo que
o objeto deste será pedido conforme necessidade das secretarias municipais, conforme solicitação dos
setores responsáveis.

7.2. A cada ordem de fornecimento ficam estipulados o prazo máximo de até 02 [dois) dias para a entrega
do combustível;

7.3. Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça a realização do
fornecimento dentro do prazo, a contratada deverá notificar previamente as secretarias solicitantes, por
escrito, do motivo da demora, sua provável duração e sua[s) causa[s). Logo após o recebimento do aviso da
Contratada, a secretaria solicitante deverá avaliar a situação e poderá, a seu critério, prorrogar o prazo
estabelecido.

7.4. Ressalvado o disposto na Cláusula DA RESCISÃO CONTRATUAL, se a Contratada descumprir qualquer
prazo contratual, a secretaria solicitante, poderá, sem prejuízo de outras medidas prevista no Contrato, ou
na Lei n^ 8.666/93, deduzir do preço contratual, a título de multa, o valor equivalente a 0,1% [um décimo
por cento) do preço do fornecimento dos produtos por dia de atraso, até que sejam cumpridos a entrega,
respeitando o limite de 10% [dez por cento) do valor contratual desta aquisição, quando a secretaria
solicitante deverá rescindir o Contrato, aplicando à Contratada a pena de suspensão temporária de licitar e
impedimento de contratar com o Município.

7.5. O objeto desta licitação deverá ser fornecido pela CONTRATADA e entregue nos endereços das
unidades de atendimento, indicados nas ordens de fornecimento expedidas pela Central de Compras.

7.6. O combustível a ser fornecido, deverá possuir excelente qualidade, obedecidas às especificações
técnicas pertinentes e a CONTRATADA se obriga a providenciar às suas expensas CIF, a substituição de
qualquer parte do objeto solicitado pelas as secretarias solicitantes no prazo de 24 [vinte e quatro) horas,
no endereço indicado nas ordens de fornecimento, desde que:

a) Não atenda as especificações do termo de referência;
b) Seja recusada pela Comissão de Recebimento da Central de Compras;
c) Apresente falta quando da sua utilização.

7.7. No caso de não serem tomadas providências dentro de 30 [trinta) dias da solicitação para substituição
mencionada no parágrafo anterior;_.,as--secretarias solicitantes poderá adotar as medidas que julgar
necessárias, por conta e ris£0-éaTírma fornecedora sem prejuízo de outros direitos que lhe caibam.

CNPJ ns 06.080.394/0001-11
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7.8. Em caso de devolução do combustível, por este estar em desacordo com as especificações licitadas,
todas as despesas correrão por conta da CONTRATADA.

7.9. O abastecimento dos veículos deverá ser realizado em posto situado a um raio de 06 [seis) km da sede
da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, localizado à Rua Ovídia Nogueira, n- 22, Girassol -
Fortaleza dos Nogueiras - MA.

7.10. Para o fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as
necessidades e conveniências do CONTRATANTE:

7.10.1. O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no

endereço indicado na proposta, admitida uma distância de até 06 (seis) km da sede da Prefeitura Municipal
de Fortaleza dos Nogueiras.

7.10.2. O CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, normalmente
em dias úteis, podendo, em algumas hipóteses, serem solicitados abastecimentos nos sábados, domingos e
feriados, devendo a CONTRATADA, desta forma, fornecer o combustível sempre quando solicitado,
independente do dia ou horário, estando disponível 24 (vinte e quatro) horas.

7.10.3.0 CONTRATADO fornecerá os produtos mediante a apresentação de "Autorização de
Fornecimento", conforme modelo previamente apresentado pelo CONTRATANTE e acordado pelas partes,
devidamente datada e assinada por funcionários autorizados ou Secretário Municipal de Finanças.

7.10.4. A autorização de abastecimento deverá ser devidamente preenchida com as informações relativas
ao abastecimento e assinadas por funcionários do posto que executar o fornecimento, contendo os
seguintes dados:

a) Cliente: Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras MA;
b) Carro N-: informar o número da placa do veículo;
c) KM: informar a quilometragem atual do veículo;
d) Lt: informar a quantidade em litros e o tipo de combustível;
e) Data: informar a data do fornecimento do combustível;
f) Testemunha: assinatura do funcionário do posto;
g) Comprador: assinatura e carimbo dos funcionários autorizados ou Secretário Municipal de
Administração, Planejamento e Finanças;
i) As notas de autorização de abastecimento terão validade dentro do mês no qual foram concedidas.

7.11. Os Combustíveis serão recusados no caso da densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto
solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua
composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição.

7.11.1. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
contados a partir do recebimento pelo CONTRATADO da formalização da recusa pelo CONTRATANTE,
arcando o CONTRATADO com os custgs-éess^a operação, inclusive os de reparação.

CNP] ns 06.080.394/0001-11 ^
Ovídia Nogueira, n® 22, Girassol- CEP: 65.805-00^/^^
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7.12. Para o abastecimento dos veículos oficiais, deverão ser especificados os quantitativos em litros dos
combustíveis fornecidos, no preenchimento da requisição pelo funcionário autorizado ou Secretário
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, bem como fornecer o devido comprovante.

7.13. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade
instalada.

7.14. Em caso de panes, falta de combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, o CONTRATADO deverá
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo de 01 (uma) hora,
após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pelo CONTRATANTE, sob
pena de sofrer as sanções previstas no contrato.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO.

8.1. A fiscalização/ gestão da execução para o fornecimento de combustível estará a cargo das Secretarias
Municipais, por intermédio de servidores designados para tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei n°
8.666/93.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: Silvio Barros de Macedo - Dec. 122/2021.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRADA

9.1. Ter o objeto deste termo disponível, para o fornecimento do combustível assim que a Contratante
solicitar;

9.2. Comunicar a Secretaria de Finanças qualquer irregularidade, bem como responder integralmente por
perdas e danos a que vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação ou omissão, dolosa
ou culposa, independentemente de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita;

9.3. Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e qualificação exigidas;

9.4. Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

9.5. São de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA, além das previstas em lei e nas normas
aplicáveis, as obrigações que se seguem:

9.6. Arcar com todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como, obrigações civis,
trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras;

9.7. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;

9.8. Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato, indicando seus
endereços físico e eletrônico (e-maiO^Xeleforíe, celular e fac-símiles;

CNP] ne 06.080.394/0001-11
fiua Ovídia Nogueira, 22, Girassol- CEP: 65.8O5T10O^
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9.9. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

9.10. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.11. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a responder todas as
consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do objeto.

9.12. A CONTRATADA ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste instrumento.

9.13. A CONTRATADA ficará sujeita às normas da Lei Federal n- 8.666/93 e Lei Federal n- 10.520/2002.

9.14. A CONTRATADA ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na licitação.

9.15. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as especificações e
critérios estabelecidos neste termo de referência.

a.l. A contratada deverá:
a.2. Responsabilizar-se, integralmente, pela perfeita execução do objeto, nos termos da legislação vigente;
a.3. Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, através do setor competente que acompanhará o
fornecimento do combustível, orientando, fiscalizando e intervindo, ao seu exclusivo interesse, com a
finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;
a.4. Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, aqueles da
CONTRATANTE;
a.5. Responsabilizar-se pelas penalidades ou muitas impostas pelos órgãos competentes em função do
descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do presente termo, devendo, se for
o caso, obter licenças e providenciar o pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares;
a.6. Observar obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal n^ 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.

9.16. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros em
decorrência da execução do contrato.

9.17. A CONTRATADA deverá guardar e manter sigilo quanto os documentos originais enviados para
serem reproduzidas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. A contratante se compromete a pagar à Contratada pelo o fornecimento do combustível de acordo
com o contrato o valor da ordem de fornecimento.

10.2. A contratante se compromete a indicar funcionário. Assessor Técnico responsável, pelo almoxarifado
da Prefeitura Municipal, parajÍscahzaçao^ cumprimento do presente contrato.

CNPI n® 06.080.394/0001-11
Rua Ovídia Nogueira, n® 22, Girassol- CEP: 65.805-00^
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10.3. Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento e demais
informações que estes venham a solicitar para o desempenho do objeto ora contratados.

10.4. Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas de sua
parte, sob pena de aplicação de sanções nos termos dos artigos 86 e 88 da Lei Federal n® 8.666/93;

10.5. Efetuar os pagamentos, de acordo com a forma e prazo neste Termo, observando as normas
administrativas e financeiras em vigor;

10.6. Comunicar à CONTRATADA, qualquer problema oriundo do fornecimento.

10.7. Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para o desempenho do
fornecimento objeto;

PÁRAGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de aplicar sanções ou rescindir o contrato no
caso de inobservância pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e condições estabelecidas neste
Contrato.

11. aJ.USULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n- 8.666/1993 que será aplicada de forma
subsidiaria, conforme define o art. 9® da 10.520/10, o licitante/adjudicatário que:

a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;
b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
c) Apresentar documentação falsa;
d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
f) Não mantiver a proposta;

g) Cometer fraude fiscal;
h) Comportar-se de modo inidôneo;

11.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento] por dia de atraso, até o
limite de 10% (dez por cento], conforme determina o art. N® 86, da Lei N- 8666/93.

11.3. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

11.4. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N- 87, da Lei N- 8.666/93:

a] Advertência por escrito;
b] Multa administrativa com natureza^e-^erdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento] sobre o
valor total do contrato;

CNPJ n® 06.080.394/0001-11
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Sendo que em caso de inexecuçâo total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N- 87 da Lei N- 8.666/93, c/c art. N- 7- da Lei
N2 10.520/02 e art. N^ 14 do Decreto N® 3.555/00.

11.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimaçâo, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.6. Serão publicadas na imprensa Oficial do Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA as sanções
administrativas previstas neste termo de referência, inclusive a reabilitação perante a Administração
Pública.

11.7. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

I - PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA; Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONCLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVll do
art. 78 da Lei n^ 8.666, de 1993^.£,ceTTrasconsequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções opevrSfas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

CNPI ns 06.080.394/0001-11
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12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art 79, inciso 11, da Lei n- 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n- 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉDMA TERCEIRA - VEDAÇÕES. ^

13.1. É VEDADO A CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n- 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n-
8.666, de 1993, na Lei n^ 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n- 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CNPI ns 06.080.394/0001-11
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n- 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas-MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n-
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas [duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 10 de Janeiro de 2022.

Luiz Natan Coelho dos Santos

Prefeito Municipal

Maria José Costa de Sousa
Secretário (a) Municipal de Educação

Decreto n- 02/2021
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Fiscal dos Contratos
Decreto n® Í22/202Í Decreto n® 122/2021

Fiscal de Contrato

stívíísltSa

Empresa Contratada
Francicarlos Teixeira Lima

CPF n2 462.242.971-34

Representante Legal da Empresa

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF: ÔU ! -yh^/ r-. C,^-! -

Nome: t

CPF: AI-3-?^
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